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ESTADO CE SÃO PAULO 

•í 
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JL\ltor1za oona trução de puaag• interior 

na rua Carlos oom. .. 

O PREPl�n'C) DO JIJ'IICf PIO DB JSSI&r 

Paço atLbeJ:- que a Câmara Jlwdcipal decreta • eu •anoto-

no a a egu1nt e lei: 

Artigo lll - !"iea a Prei'oi1�ura MUD.ioipsl autorizada a oonatn1r. após 
os 1ndlaper:usa.ire1a en.tsndiaentoa oam a Direção d.:1. E.!' .s •• 

u:ma p.r..a sagEna· ele n1 ••l sob o• trilhos dessa estrada. na 

rua Carlos GoI1ea • nos molde• do projeto e eatudos anexos. 
Artigo 21 - P•ra oeorrur tl3 deapeaaa de que trata eeta lei, r 1ca aber-

# 
to na Diret;or�la de Contabilidade• um credito especial na 

1mportâno1aL di! até Cl' $ 300.000,00 (trezentos 111.11 cruzeiro• 

Artigo 31 - O e r�dito IL q11e !H ref sre o urtig.:> anterior será coberto 

com recursc»s provenlentee do excesso de arrecadação prnla. 

to pare os- col:-rente e.xerc!cic>. 
Artigo 4• - Bata lei entra.rã om vigor na data de sua publica.;io. rno-

-
gada• as dtapc:H11ç�•• ea contrario. 

Pref.'e1tura aum.c11>al. d.e Aas1a .. e11 f"de �.Jilho de lJ9;7 �--�� 
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